
                          
 
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.008/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 23.400/2024 
 
Processo de Impugnação nº:  13112/2025  
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada 

para o fornecimento de Material de Limpeza, para atender as necessidades de toda a Rede 

Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA 

 

01.  Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 

32.608.866/0001-76, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90.008/2025. 

02.  Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 085/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 14 

de janeiro de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 
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colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 Em síntese, a impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades 

no edital: 

1) Inadequação dos descritivos técnicos às normas da ABNT NBR 9191/2008; 

  A impugnante apontou que os descritivos técnicos de diversos itens do edital não 

estariam em conformidade com os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 9191/2008. 

Destacou divergências entre capacidade nominal e medidas informadas, além da 

inclusão de litragens não previstas na norma. 

2) Ausência de exigência de laudo de conformidade; 

  A empresa solicitou a inclusão da exigência de apresentação de laudo emitido por 

laboratório credenciado pelo INMETRO, como forma de comprovar a conformidade dos 

produtos com a ABNT NBR 9191/2008, destacando, ainda, a jurisprudência do TCU sobre 

a legalidade da exigência. 

3) Necessidade de nova pesquisa mercadológica. 

  Em razão das alterações sugeridas quanto às especificações técnicas, a impugnante 

solicita que seja realizada nova pesquisa mercadológica, considerando os novos 

parâmetros de litragem, gramatura e dimensões, para garantir a adequação dos preços 

estimados ao mercado. 
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III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios 

da legalidade, da competitividade, da economicidade e da isonomia. 

  

IV. DO MÉRITO 

 Ante o exposto, restou submetido as razões da impugnante aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor 

requisitante do objeto licitado, a fim de subsidiar a decisão desta pregoeira.  Após análise, 

recomendou-se pela retirada dos itens impugnados, a fim de possibilitar uma melhor análise e 

posterior aquisição dos mesmos. 

   

V.          DA DECISÃO 

 Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiado pela manifestação do 

setor técnico requisitante (fls. 16 a 19) e sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação 

interposta pela empresa TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, no processo licitatório referente ao 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.008/2025, e no mérito, DOU PROVIMENTO, cabendo 

informar que os itens em questão deverão ser retirados da presente licitação. 

 

 

  Nova Friburgo, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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